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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

                                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

                                                

            A Secretária Municipal de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na 

Secretaria Municipal de Saúde – Programa Saúde da Família, nos termos do processo 

protocolado sob nº 2300095/2015, 690155/2016, 950207/2016 e 1100048/2016, 

 

 

CONVOCA 

 

 

 As candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Teste Seletivo nº 001/2015 

para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde,  a comparecerem  até o dia 

02/06/2016 (Dois de junho de 2016), no horário das 9h00min às 17h30min, no 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Gestão de Recursos 

Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay, 950 – 1º andar, Bairro da Ronda, para 

confirmarem a aceitação das vagas. 

 

NOME Unidade de Saúde Class 

Margareth Sabres Camargo dos Santos Adão Ademar Andrade 6° 

Marili de Fátima Rodrigues Ranieri Louis A. Buron 3° 

Luana Estela Maçaneiro Machado Ramos Clyceu de Macedo 4° 

Jenifer Stephani Ferreira da Silva Sady M. Silveira 7° 

Pamela Andressa Ferreira da Luz Carlos Dezaunet Neto 5° 

 

 Para aceitação das vagas, as candidatas devem apresentar  cópia e original do 

documento de identidade e do comprovante de endereço. Se o comprovante de 
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endereço estiver em nome do cônjuge ou outro parente, apresentar também cópia e 

original de documentos que comprovem o grau de parentesco. 

 O não comparecimento no prazo estipulado,  caracterizará desistência, perdendo 

as candidatas os direitos adquiridos  em razão de suas aprovações no referido teste 

seletivo. 

 

 

   Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos, 23 de maio de 2016. 

 

 

 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Secretária Municipal de Gestão de Recursos Humanos  


